
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000                -               Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 

 
Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
(  ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
( ) Requerimento 
( X ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
(  ) Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

       
014/20 
 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autora: VEREADORA NEYA DE PROF. FRANCIONEI, PSB. 
 
PROTOCOLO: 
 
Recebi : _______/_______/_______ 
 
 
___________________________ 
          Secretaria 

 
(  ) APRESENTADA(O) 
 
EM  
 

____________________________ 
Antônio Edson de Arruda Souza 

Presidente 

                       Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
 
                        A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA, as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, 
Senhora Ilma Regina Figueiredo Arruda, Secretária Municipal de Saúde, aos Gerentes 
das Agencias Bancárias Banco do Brasil S.A, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Casa 
Lotérica no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providências para a 
instalação de banheiros químicos com desinfecção constante; de pias para higienização 
das mãos, disponibilização de cadeiras, além de toldos/tendas ao longo da Rua Campos 
Sales para oferecer comodidade e proteger as pessoas do sol. 
 
                        Filas enormes em frente às agencias bancárias em Poconé violam 
recomendações sanitárias contra o coronavírus. Pensando em contribuir com a solução 
desse problema, que coloca a população ao risco de contágio, ao desconforto, 
entendemos ser possível manter o funcionamento das agencias, no período de 
emergência e distanciamento social, desde que sejam adotados medidas para evitar a 
aglomeração, mas que proporcionarem o mínimo de conforto e comodidade as pessoas, 
que precisam ir aos bancos após a liberação do saque do auxilio financeiro emergencial 
liberado pelo Governo Federal, após inúmeras reclamações, faz necessário o gestor 
municipal e as agencias bancárias buscarem entendimentos a fim de disponibilizar estas 
melhorias as pessoas, bem como interditar a rua onde funcionam as agencias com a 
marcação de espaços nas filas, o que certamente melhorará a situação pelo o que 
esperamos contar com a acolhida do poder executivo e das agencias bancárias no 
atendimento desta justa reivindicação. 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 04 de maio de 2020. 
 

Vereadora Neya de Prof. Francionei, PSB. 
 


